
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.097 - COORDENAÇÃO,
SUPERVISÃO E EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS DE MEIO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE, do Programa 2160 - GESTÃO DAS POLÍTICAS
MUNICIPAIS, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, que terá a
seguinte redação:

“Jardim da Travessia
Produto - Jardim implantado
Unidade de medida - Unidade
Meta física - 1 (2022)
Meta física - 0 (2023/2025)
Localização - RPA 3"

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa incluir no projeto/atividade Coordenação,
Supervisão e Execução das Políticas de Meio Ambiente e Sustentabilidade, do
programa Gestão de Políticas Municipais, a ação “Jardim da Travessia”.

O Jardim da Travessia fica localizado às margens do Rio Capibaribe, no
Poço da Panela, e vem sendo construído pelo coletivo de moradores que faz a
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gestão do Jardim Secreto. Começou como proposta de ocupação autonoma de área
que estava inacessível por uma obra e que foi aberta indevidamente em área não
edificante às margens do rio.

A partir da iniciativa da comunidade foi iniciado um diálogo com a
Secretaria de Meio Ambiente e o INCITI para construção oficial do Jardim da
Travessia. O projeto para a área de preservação e do parque foi apresentado e
alguns encaminhamentos, como a prioridade de envolver a população da margem
direita do rio, foram planejados.

Dessa forma, é necessário que o Jardim da Travessia figure como
atividade a ser executada pela Secretaria de Meio Ambiente na Lei Orçamentária
Anual de 2022 e consequentemente no PPA.

Ante ao exposto, contamos com a colaboração das digníssimas vereadoras
e dos digníssimos vereadores para aprovação da emenda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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